
 

EMENDA Nº - CMMPV 
(à MPV nº 681, de 2015) 

 

Inclua-se onde couberem, os seguintes artigos à Medida Provisória 

nº 681, de 10 de julho de 2015, com a seguinte redação:  

       

“Art. xx O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 21. ............................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 6º A alíquota de contribuição dos segurados arrolados no art.18, § 1º, 

II da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 será de vinte e três por cento 

sobre o respectivo salário-de-contribuição. (NR)” 

 

 

“Art. xx O art. 18, § 1º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 18. ................................................................. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente: 

I- os segurados incluídos nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei; 

II- os segurados incluídos no inciso V, alíneas a, f e g do art. 11, desde 

que exerçam atividade de natureza rural e contribuam adicionalmente, 

na forma do art. 21, § 6º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

............................................................................... (NR)” 
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JUSTIFICATIVA 

 

O auxílio-acidente consiste, como é cediço, em benefício 

complementar destinado a pagar, ao segurado, um adicional de remuneração 

que lhe permita suportar, de maneira mais adequada, as dificuldades impostas 

ao segurado quando, após período de consolidação e recuperação de acidente 

de qualquer natureza, ainda lhe subsistam seqüelas e efeitos que dificultem o 

exercício de suas funções ou imponham maior custo para a manutenção de sua 

qualidade de vida. 

Trata-se, como se observa, de um benefício cujo propósito é o de 

auxiliar o segurado em momentos de mudança definitiva de suas condições de 

vida e de trabalho. Por esse motivo, causa estranheza a exclusão de alguns 

segurados do recebimento do benefício. 

Naturalmente, temos consciência do fato de que o elemento chave 

na exclusão de algumas categorias de segurados da proteção do auxílio-

acidente é de natureza financeira. As dificuldades de se manter um fluxo 

constante de contribuição para o financiamento do benefício tem, 

provavelmente, o maior peso na decisão do legislador. 

Não obstante isso, consideramos injusta essa exclusão cabal. Não 

há dúvidas de que o aspecto financeiro é crucial, mas não existem razões de 

natureza ontológica para vedar a tais contribuintes a possibilidade de contribuir 

adicionalmente, de maneira a garantir para si a possibilidade de recebimento do 

benefício. 

O presente Projeto de Lei busca sanar, ainda que parcialmente, 

essa lacuna legislativa, ao oferecer a possibilidade de percepção do auxílio-

acidente a parte dos segurados que ora estão excluídos de sua proteção, 

nomeadamente, os produtores rurais, que não se incluam na categoria dos 

segurados especiais, os titulares de empresas individuais rurais e os 

trabalhadores autônomos rurais. 
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A esses trabalhadores, a presente proposição garante a 

possibilidade de recebimento do benefício, se, adicionalmente, contribuírem 

com mais três por cento sobre seu salário-de-contribuição a título de custeio 

para a percepção do benefício. 

Essa solução, cremos, oferece um equilíbrio entre as necessidades 

dos segurados – de obter uma cobertura adequada a seus riscos ocupacionais – 

e com a necessidade inafastável de preservação do equilíbrio das contas da 

Previdência. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senadora Ana Amélia 

(PP-RS) 
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